
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJR 

ATA DA REUNIÃO Nº 3/2026 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de abril do ano de 2026, às 09h00, nas dependências da 
Câmara Municipal de Campo Redondo/RN, reuniu-se a Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, composta pelos Vereadores Manoel Norberto da Costa Neto (Presidente), Jadna 
Ferreira Celestino Silva (Relatora) e Eduardo Manoel de Lima (Membro), para análise das 
proposições legislativas em tramitação nesta Casa. 

Aberta a reunião pelo Presidente, foram submetidos à apreciação os seguintes Projetos de 
Lei: 

Projeto de Lei nº 012/2026 

Autor: Vereador Marcus Welby Martins Ferreira​
Ementa: Dispõe sobre a criação do Cadastro Municipal de Pessoas com Doenças Crônicas no 
âmbito do Município de Campo Redondo/RN. 

A Relatora apresentou parecer pela constitucionalidade da matéria, desde que aprovado na 
forma do substitutivo apresentado pela Comissão, tendo em vista a necessidade de sanar 
vício de iniciativa constante na redação original. Colocado em votação, o parecer foi 
aprovado por unanimidade pelos membros da Comissão. 

Projeto de Lei nº 013/2026 

Autor: Vereador Manoel Norberto da Costa Neto​
Ementa: Institui diretrizes de prevenção e conscientização acerca da violência contra 
educadores no âmbito da rede municipal de ensino de Campo Redondo/RN. 

A Relatora apresentou parecer pela constitucionalidade da matéria, na forma do 
substitutivo apresentado, adequando o projeto aos parâmetros constitucionais. Colocado 
em votação, o parecer foi aprovado pela maioria da Comissão. Com abstenção de Manoel 
Norberto da Costa Neto. 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a reunião, lavrando-se a presente ata, 
que após lida e aprovada, vai devidamente assinada pelos membros da Comissão. 

Campo Redondo/RN, 14 de abril de 2026. 
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